% Modal

TABELA DE SERVIGOS ESSENCIAIS A PESSOAS FiSICAS CUJA COBRANGA DE TARIFAS E VEDADA

Tendo em vista a exigéncia prevista no inciso I, do Artigo 9° da Resolugéo 3.518/2007, do Conselho Monetario Nacional, sdo apresentados a seguir 0s servigos essenciais aos quais a cobranga de
tarifas junto a clientes pessoas fisicas € vedada, nos termos do artigo 2° da referida Resolugdo. E importante notar, entretanto, que o Banco Modal S.A. nédo presta tais servigos a seus
clientes.

LISTA DE SERVICOS

1- CONTA CORRENTE DE DEPOSITOS A VISTA

1.1 - Fornecimento de cartdo com fungao débito

1.2 - Fornecimento de dez folhas de cheques por més, desde que o correntista retina os requisitos necessarios a utilizagdo de cheques, de acordo com a regulamentagdo em vigor e as
condigbes pactuadas

1.3 - Fornecimento de segunda via do cartao referido na alinea "a", exceto nos casos de pedidos de reposigéo formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificagéo e outros
motivos ndo imputaveis a instituicdo emitente

1.4 - Realizagao de até quatro saques, por més, em guiché de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento

1.5 - Fornecimento de até dois extratos contendo a movimentagao do més por meio de terminal de auto-atendimento

1.6 - Realizagao de consultas mediante utilizagéo da internet

1.7 - Realizagao de duas transferéncias de recursos entre contas na propria instituicdo, por més, em guiché de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet

1.8 - Compensagéo de cheques

1.9 - Fornecimento de extrato anual consolidado discriminando, més a més, as tarifas cobradas no ano anterior

2 - CONTA DE DEPOSITOS DE POUPANCA

1.1 - Fornecimento de cartdo com fungédo movimentagéo

1.2 - Fornecimento de segunda via do cartao referido na alinea "a", exceto nos casos de pedidos de reposigao formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, danificagdo e outros
motivos ndo imputaveis a instituigdo emitente

1.3 - Realizacgao de até dois saques, por més, em guiché de caixa ou em terminal de auto-atendimento

1.4 - Realizagdo de até duas transferéncias para conta de depdsitos de mesma titularidade

1.5 - Fornecimento de até dois extratos contendo a movimentagéo do més

1.6 - Realizagdo de consultas mediante utilizagéo da internet

1.7 - Fornecimento de extrato anual consolidado discriminando, més a més, as tarifas cobradas no ano anterior




